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O Verêador RENATO FERRÁZ no uso ds suas prerrogativas
parlam€ntar€s, €tc.;

Conslderando que a varrição de ruas é condição imprescindível para a manutenção
de boas condições de limpeza pública, sendo um serviço público essencial para e cidade e
para a minimização dos riscos à saúde pública.

Considerando que a Prefeitura se encarrega, subsidiariamente, da realização de tais
atividades, sendo a varriçáo manual de ruas e avenidas por meio de seus servidores públicos
municipais, em atendimento ao princípio de proteção à saúde pública e ao direito a uma cidade
limpa.

Neste sentido,

ReqUef à Mesa, ouvido o Colendo Plenário, satisfeitas as formalidades
regimentais, ao Senhor ADE IR MASCHIO, Prefeito Municipal, bem como, ao Diretor do
Departamento de Conseruaçáo do Municípro - Senhor JOSÉ THIAGO CAMPOS
MACHADO, e o Chefe da Segão de Limpeza Pública - Senhor JOSÉ ANTONIO VECHI,
solicitando às providencias que se fizerem necessárias, no sentido de prestar a esta edilidade
as seguintes informações:

- Qual o perímetro atingido pelo sêrviço de varrição de ruas, avenidas e praças
no Município? Qual a escala para realização do serviço?

- Quais são os critérios utilizados na escolha dos locais que rêcebem o serviço
de limpeza? Existe algum estudo de ampliação da varrição?

Dai a razáo da presente propositura, que se afigura de indiscutível interesse para a
populaçâo.
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Considerando alnda que, estes vereadores sempre são questionados quanto aos
critérios utilizados no planejamento da varrição de ruas e avenidas e também no mapeamento
dos lugares que são contemplados com esse serviço de limpeza;

Conslderando flnalmente que, o serviço de limpeza pública é um direito de todos,
não podendo ficar restrito somente a área central do município, sendo importante e necessário
a ampliação destes serviços até os bairros;

JUSTIFICATIVA:
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